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O Vereador abaixo assinado, indica após ouvida a Casa, na forma

regimental, que o Executivo Municipal, através da Secretaria de Município da Educação

estude a possibilidade de não realizar provas e trabalhos na Semana Farropilha, visto que

as próprias escolas e a sociedade em geral solicita aos CTGs que as suas inverandas,

compostas em sua maioria por jovens estudantes, façam apresentações durante toda a

semana nos diferentes eventos que ocorrem no município.
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